6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.05.2025

PROJETO DE LEI 869/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 83/25

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero convidar aqui o Deputado Alan Queiroz para proceder ao parecer em plenário. 
Quero também fazer justiça e parabenizar o nobre Deputado Laerte Gomes. Deputado Laerte que sempre buscou entendimento desse projeto, importante conquista para o setor. Então, parabéns ao nobre Deputado Laerte Gomes. E ao Deputado Alan Queiroz, claro, com certeza.
 Então, a palavra agora ao Deputado Alan Queiroz. 

O SR. ALAN QUEIROZ - Obrigado, Presidente. Primeiro, imensamente, Presidente, agradecer a Vossa Excelência. Como sempre um Presidente democrático, aberto ao diálogo, à discussão, principalmente muito sensível às pautas importantes de todos os setores. Quantos debates tivemos hoje aqui de diversos sentidos, diversas categorias, enfim, necessidades. E não menos importante é essa hoje de atender o nosso setor comercial, o setor empresário, produtivo do nosso Estado de Rondônia.
Chegou o momento de fazer justiça, de tanto tempo de trabalho e aguardaram com muita ansiedade por esse momento. Quero fazer aqui, Presidente, justiça a algumas pessoas. Em seu nome também quero cumprimentar o Deputado Laerte Gomes, que desde o início sempre foi um defensor, como tantos outros colegas aqui, que tem uma ligação muito forte com o setor comercial, empresarial.
Quero fazer justiça ao nosso líder do governo Deputado Jean Oliveira. O qual hoje saí da nossa reunião lá na Fecomércio pela manhã já acionei nosso grande líder, ele de pronto, já automaticamente, fez as ligações, as intervenções necessárias para o projeto estar hoje aqui na Casa para debater, para votar. Quero agradecer, Deputado Jean Oliveira, sua intervenção e também ao nosso Chefe da Casa Civil, nosso amigo Elias. E, principalmente, o nosso Governador Coronel Marcos Rocha, sensível, atento às necessidades. 
A gente, lógico, queria que fosse há mais tempo pautada essa matéria, mas nós temos também muitas emergências, necessidades. Teve um longo tempo de trabalho árduo da equipe da Sefin, tratativas com todos os setores, tratativa para ser apresentada e contemplada na nossa LOA (Lei Orçamentária Anual), foi feita dessa forma, enfim. Já era para ter sido votada em outros anos, mas sempre tinha uma questão para ser debatida, discutida e contemplada na nossa LOA. E hoje o projeto está dentro de toda a tramitação necessária e legal para a sua aprovação.
 Então, quero aqui fazer justiça, agradeço ao nosso Governador Coronel Marcos Rocha, também, pelo empenho e em seu nome, todos os servidores técnicos que tramitaram esse projeto para a nossa votação hoje. 
Quero também fazer aqui um registro muito especial a todos os nossos empresários, nossas entidades representadas. Aqui está a Fecomércio, em nome aqui do Antônio, do Ribeiro, do Formigão do Povo, um antigo comerciante desta cidade, chegou até muito antes do meu nascimento. Um homem conhecido e dedicado ao nosso setor comercial aqui em Porto Velho. Da mesma forma, também o Nilson Oliveira. Cumprimentar aqui o Arquimedes, o Gilson Pereira, Barbosa. Cumprimentar também aqui a FACER (Federação das Associações Comerciais e Empresariais de Rondônia), a ASEP (Associação de 
Assistência aos Servidores e Empregados Públicos), o SIMPI (Sindicato da Micro e Pequena Indústria), em nome do Rafael Duque, que trabalhou muito aqui nesse projeto. 
Cumprimentar também a Associação dos Empresários Contabilistas (AECON), que esteve hoje de manhã lá com a gente na reunião. Em nome da Isabela, do Jéfferson Oliveira. 
Quero também aqui de forma muito especial, Senhor Presidente, cumprimentar o Presidente da Fecomércio, o Raniery. O Raniery hoje esteve lá cedo em reunião com todos os nossos representantes de classes sindicais. 
Também quero cumprimentar aqui o Valdir Vargas, que também trabalhou muito nesse projeto, Vanderlei, enfim. Tantos outros representantes do nosso setor produtivo comercial e empresarial do Estado de Rondônia. Quero fazer justiça ao trabalho dessas pessoas aqui nominadas. Em nome de todos aqui, parabenizar o trabalho. 
Eu vou fazer aqui, Presidente, uma leitura breve da Mensagem para um entendimento. Esse projeto é uma regulamentação de uma legislação federal e, enquanto essa regulamentação não ocorria, o nosso setor produtivo estava impactado em pagar mais impostos. Hoje nós temos aqui a condição, na aprovação desta lei, de, realmente, fazer uma regulamentação necessária através de uma lei estadual e atingir de forma muito positiva os nossos pequenos, principalmente pequenos empresários, e fazendo justiça na diminuição dos impostos dessa categoria. 
Faço aqui, Senhor Presidente, um breve relato aos nossos deputados, principalmente que estão distantes, a exemplo aqui da dúvida do nosso Deputado Delegado Camargo, sempre vigilante. Quero pedir, Deputado Delegado Camargo, o seu apoio a essa votação, até porque a gente sabe o quanto esse setor sofreu muito com a majoração, principalmente, da questão do ICMS. Então, nós estamos aqui hoje no momento de poder fazer o trabalho inverso, de poder diminuir essa carga tributária para esse setor. 
Então, a Mensagem do nosso governo, do nosso Governador Coronel Marcos Rocha, é a seguinte:
“Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e liberação dessa ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do art. 65, inciso III, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022.”.
Senhores Parlamentares, o presente projeto propõe a fixação, de modo expresso, dos aspectos necessários para o cálculo do ICMS devido pelos optantes do Simples Nacional, os quais, ainda hoje, causam dúvidas na comunidade de contribuintes. Prevê-se que a incidência do imposto ocorra na entrada do território de Rondônia, sendo os contribuintes do Simples Nacional os adquirentes de mercadorias oriundas de outros Estados, destacando-se a continuidade de sua cobrança.
Assim, a base de cálculo do imposto será o valor da operação, e o Diferencial de Alíquota - DIFAL a ser recolhido será a diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual, determinada pelas Resoluções do Senado Federal, quais sejam 4%, 7% ou 12%, aplicada sobre o valor da operação, independentemente de o remetente da mercadoria ser ou não optante do regime do Simples Nacional.
A ser recolhido será a diferença entre a líquida interna e a líquida estadual, determinada pelas resoluções do Senado Federal, quais sejam 4%, 7% ou 12%. Aplica sobre o valor da operação independentemente de o remetente da mercadoria ser ou não optante do regime simples nacional.
Nesse sentido, será possível propiciar um tratamento tributário diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. O Simples Nacional deve ser orientado pela simplicidade dos comandos normativos, o que, atualmente não ocorre. Isso se deve ao fato de que o cálculo de base dupla aplicada ao contribuinte optante pelo Simples Nacional, acaba, por vezes, onerando sua base de cálculo. Como consequência, o contribuinte do regime normal acaba pagando um valor menor nas aquisições interestaduais de outro contribuinte do regime normal do que aquele optante pelo Simples Nacional, quando adquire mercadorias de outro contribuinte também optante pelo Simples Nacional.
	Ressalto que com a alteração da base de cálculo dos optantes do Simples Nacional, esses contribuintes que têm menor capacidade contributiva, pagarão também menor valor em ICMS, em comparação aos contribuintes do regime normal de apuração do imposto. Nesta hipótese, a norma traz pacificação no cálculo do imposto e justiça fiscal, seja o remetente optante ou não do Simples Nacional, logo, será considerada com base de cálculo o valor da operação, não havendo mais a chamada base dupla para os contribuintes rondonienses.
 	Importante destacar que, em consonância com a Lei Complementar Federal nº 194, de 23 de junho de 2022, que considerou essenciais os serviços de comunicação, e observando o disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, que veda a incidência do adicional de alíquota sobre produtos e serviços supérfluos para os Fundos de Combate à Pobreza, alteramos o art. 27-A da Lei nº 688, de 1996, e revogamos o parágrafo único da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022, para que o Fecoep não incida sobre serviços essenciais especificamente sobre outros serviços de comunicação.
	Desse modo, propõe-se a adequação à Lei nº 688 (...)”. 
Então, Senhor Presidente, aqui está feita a leitura da Mensagem. Antes de relatar aqui e dar o nosso parecer favorável, quero dizer também que consta no projeto uma Emenda, apenas para que fique mais claro:
“Altera o inciso I do § 9º artigo 18, a que se refere o artigo 2º, e suprime o inciso I do artigo 3º, todos do Projeto de Lei nº 869/2025 - Mensagem nº 83, de 20 de maio de 2025, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022.”. 
Resumidamente, essa Emenda, Presidente, é apenas no sentido de deixar mais clara a legislação de que base de cálculo do ICMS, Difal nas compras de mercadoria seja efetivamente a base simples. Só para deixar claro aqui a Emenda, que está já assinada aqui por diversos deputados, uma Emenda coletiva de entendimento dos pares. 
Então, quero aqui agradecer imensamente todos os nossos deputados que atenderam, hoje, escutaram a reivindicação aqui dos nossos segmentos aqui na Casa, nesse debate importante. 
E eu quero aqui, Senhor Presidente, fazer justiça com o meu voto favorável pelas Comissões pertinentes, incluindo a Emenda proposta. Obrigado. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Questão de ordem, Presidente, Deputado Camargo, antes da votação, por gentileza. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Para discutir, Presidente. Deputado Jean Oliveira. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, Deputado Alan.
 Abro, nesse momento, a discussão do parecer. Primeiro inscrito, o Delegado Camargo, com a palavra, logo após o Deputado Jean Oliveira. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Presidente, apenas para confirmar, Vossa Excelência pode me falar que dia essa matéria chegou na Casa? Hoje, não é? Só para confirmar essa informação. Primeira informação. Chegou hoje?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Hoje.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Chegou hoje.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Ok. Eu vou considerar que todos os colegas já leram e já compreenderam o que nós estamos votando aqui. Caso contrário, certamente algum colega teria feito pedido de vista. 
Bom, considerando que todos estão votando, eu vejo nesse projeto que tive a oportunidade, repito, de ler rapidamente assim que aportou lá no grupo dos deputados, quando me falaram que seria pautado e agora na Sessão Extraordinária. Bom, me parece que há uma dissonância entre a Mensagem e o conteúdo da norma. Razão pela qual, Presidente, de fato, há pontos positivos na norma no que diz respeito ao Difal, que é a diferença de alíquota de produtos que vêm de outro Estado e ingressam no Estado de Rondônia. 
Mas, há outros pontos que eu li extremamente prejudiciais. Razão pela qual, Presidente, eu peço a Vossa Excelência para apresentar uma Emenda supressiva do artigo 27-A e o parágrafo 3º do artigo 8º dessa, solicitando que Vossa Excelência coloque em deliberação, primeiro para parecer e depois para votação em destaque essa minha Emenda supressiva. Depois eu me manifesto a respeito do projeto em si. Obrigado, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. Deputado Jean, está inscrito? Com a palavra o Deputado Jean. 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Presidente, depois a gente pode ver aqui o que está no projeto que o Deputado Delegado Camargo está pedindo para suprimir, mas eu quero aqui fazer o reconhecimento do trabalho que o Deputado Alan desempenhou. 
O Deputado Alan Queiroz é, sem sombra de dúvidas, um deputado que agora há pouco eu falava da Deputada Taíssa, da articulação, do diálogo da capacidade de convencimento. E o Deputado Alan fez isso de forma muito respeitosa, construtiva, e conseguiu com que esse projeto chegasse aqui. Nós estamos votando ele hoje, num consenso entre os colegas, reconhecendo, obviamente, o trabalho do Deputado Alan Queiroz, e eu tenho que deixar isso evidente, porque se não fosse a construção do Deputado Alan Queiroz, esse projeto não teria chegado aqui.
Quero também parabenizar a equipe do governo pela sensibilidade, pelo entendimento e pelo convencimento feito pelo Deputado Alan Queiroz. É muito importante se dizer isso. O Chefe da Casa Civil demonstrou respeito pelo deputado e caminhou. E hoje nós aqui estamos pautando para votar, reconhecendo todo o trabalho construído pelo Deputado Alan Queiroz. É satisfatório, Deputado Alan? Ver a participação de pessoas aqui que fazem parte da minha infância. 
E aí a gente vê que a gente está ficando velho. Porque quando um cara da nossa infância está todo grisalho, como o meu amigo Rafael Duque, jogava bola. Se ele advogar igual ele jogava bola, ele é um excelente advogado. Ele é um grande jogador. Conheço a família, sei da competência do seu pai, Doutor Osmário, do seu irmão Júnior e outro amigo de infância que é o Valdir Vargas, que também tive a oportunidade de estar com ele na época de colégio, conhecia há muito tempo o Valdir e é um grande profissional hoje representando aí uma associação de importância para o Estado de Rondônia. 
Então, quero aqui dar o meu apoio, dizer que essa matéria é importante para os comerciantes, é importante para vários setores, sobretudo para aqueles que geram emprego aqui nos Municípios de Rondônia. Então, fazer justiça desta maneira, podendo colaborar com vocês, com a diminuição dessa carga tributária, com o imposto muitas vezes indevido, eu fico feliz de poder dar o meu voto favorável. 
Parabéns mais uma vez ao Deputado Alan, parabéns ao Governo do Estado pela sensibilidade, pela compreensão de poder colaborar com esse setor importante que é o comércio do nosso Estado. 

O SR. PEDRO FERNANDES - Presidente. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, o nobre Deputado Pedro Fernandes, logo após a Deputada Taíssa. 

O SR. PEDRO FERNANDES - Quando eu vejo uma matéria dessa envergadura, a gente fica contente, porque também temos que desonerar realmente esse setor que tanto emprega. Hoje a concorrência está desleal, temos um comércio virtual grande, muito forte atuando no mercado e o comércio físico, a loja que ele tem que pagar o aluguel, tem os funcionários, tem toda uma estrutura a um custo que já onera os comerciantes e principalmente os optantes pelo Simples. E agora tem essa opção da gente desonerar.
Quero parabenizar o Deputado Alan Queiroz que fez esse trabalho, junto com o Deputado Laerte Gomes também. E a gente está aqui, fica feliz de estar apoiando um projeto desse, votar, de quem está representando, do advogado que está aqui acompanhando. Então, eu votaria o projeto como ele veio de origem, porque a classe está de acordo com quem vai ser atingido diretamente. 
Então, eu vou aguardar para ver a análise desse artigo, que o Deputado Camargo acha que tem que suprimir para melhorar. Se for da concordância de todos, a gente vai acompanhar para aprovar ainda hoje. O pessoal está aqui esperando há muito tempo. E vamos fazer a aprovação desse projeto para dar dignidade a quem realmente está produzindo no nosso Estado. Parabéns ao governo.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Deputado Camargo, Vossa Excelência pode repetir qual é o artigo? Tem alguma dúvida aqui de alguns deputados? Deputado Camargo, esse projeto foi revisado na sua integralidade, hoje, por diversos advogados jurídicos aqui, que estavam aqui, a equipe jurídica de várias entidades, que apenas apontaram a necessidade dessa Emenda que foi proposta por eles mesmos. 
Então, a sua sugestão de proposta de alteração de Emenda, eu queria que Vossa Excelência fizesse novamente, porque não ficou claro aqui para alguns colegas, para a gente dar continuidade. A própria Deputada Drª Taíssa quer se manifestar agora, e ela pediu que Vossa Excelência pudesse repetir.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Excelência, com todo respeito, com todo respeito ao senhor e a essa Casa, mas se eu tenho certeza de uma coisa, é que esse projeto não foi lido na íntegra, ou pelo menos com o cuidado devido que ele merece. Disso eu tenho certeza. Eu vou repetir mais uma vez o artigo. E os colegas que já leram, peço que releiam o projeto. E vão encontrar uma grave falha. E eu estou avisando: artigo 27-A e o parágrafo 3º do artigo 8º. 
Todos já falaram que leram, releram, inúmeros juristas, especialistas, enfim, mas parece que não deram a atenção devida. Repito, está aí o artigo, minha Emenda é supressiva.

O SR. PEDRO FERNANDES – Deputado Camargo, se for possível, o senhor justificar, para ajudar a gente, ver se delibera, o pessoal está aqui esperando em plenário. 
A SRA. DRA. TAÍSSA - O artigo 27-A, que o deputado Rodrigo Camargo está falando. 

O SR. PEDRO FERNANDES – O que o senhor acha que isso atinge realmente?

A SRA. DRA. TAÍSSA - Posso ler, deputado? 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – À vontade. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – “Art. 27-A. As alíquotas incidentes nas prestações e operações internas previstas no art. inciso 27, inciso I, alínea “d”, itens 1, 5 e 9 das alíneas “g”, “h” e “k”, ficam acrescidas de 2% (dois por cento), cujo produto da arrecadação destina-se a compor recurso para financiar o Fundo Estadual de Combate à Erradicação da Pobreza de Rondônia – Fecoep/RO, instituído pela Lei Complementar 842, de 27 de novembro de 2015, em atendimento ao disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.”.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Primeiro, eu posso explicar isso aí já, Deputada Taíssa.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Perfeito.

 O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Primeiro, a Mensagem vem dizendo que é redução, e não é tão somente isso. Tem majoração de dois pontos percentuais em alguns produtos, já começa por aí.
Então, o que diz no texto é uma coisa, mas a Mensagem encaminhada diz outra. Não é diminuição. Tem majoração embutida aí. Estou alertando. Vamos lá para o artigo 8º, parágrafo 3º? Agora vamos lá. Se todo mundo leu, vai compreender o que a Deputada Taíssa vai ler. Vamos lá. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Artigo 8º, parágrafo 3º:
“É também o contribuinte do imposto e optante pelo Simples Nacional, inclusive o MEI, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, que adquirir mercadoria oriunda de outro Estado destinada à comercialização, produto rural ou utilização em processo de industrialização como produto intermediário, material de embalagem e material secundário, ao uso ou consumo ou ativo imobilizado, em relação à diferença entre a líquida interna do estado de Rondônia e a líquida interestadual aplicável na origem.”. Ok. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Olha só, deputada, por isso que eu digo com todo respeito a Vossa Excelência e demais colegas. Eu quero acreditar que não leram. Não leram. O que esse artigo está fazendo? Ele é gravíssimo. Porque está colocando uma nova modalidade de contribuinte aí. Pode pegar a leitura, por favor, Deputada Taíssa, só a primeira parte do artigo.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Do oitavo, né? 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Do oitavo, parágrafo terceiro.

A SRA. DRA. TAÍSSA - “É também o contribuinte do imposto e optante pelo Simples Nacional, (...)”. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Está bom. “E também o contribuinte”. Agora, lá no meio, lá no final vai dizer, produtor rural, não diz? Pode ir lá no texto, vai ler, produtor rural. 
Parabéns a essa Casa, iriam acabar de votar a taxação do agro aquele agricultor, aquele pequeno pecuarista, produtor rural, que compra implemento agrícola em outro Estado e vem para o Estado de Rondônia, mesmo optante pelo Simples Nacional, como pessoa jurídica, ele seria taxado. Ora, se acabaram de ler, como deixaram passar isso?
Agora, se essa Casa quiser votar taxação do agro, que vote. Eu sou contra. Acabei de falar. Por isso a Emenda supressivas. Esse é o problema, Senhor Presidente, de colocar para votar de última hora as coisas nessa Casa. Cadê os juristas, cadê os estudiosos que não viram isso? Eles mandam um projeto dizendo que é redução, coloca todo o comércio, mobiliza essas pessoas que estão aí, os comerciantes, de boa fé. Eu concordo, tem que baixar o Difal, tem que baixar. está certo? Só que, para compensar essa perda de arrecadação, aumentam os tributos em outros produtos e ainda taxam o agro, mesmo que o produtor rural seja classificado como pessoa jurídica optante pelo Simples. Isso é gravíssimo!
Senhores, de que adianta, na semana que vem, ter Rondônia Rural Show para assinar com uma mão para o produtor rural e, com essa mão, agora, esfaqueá-lo? Presidente, isso é gravíssimo. Esta Casa, mais uma vez, seria induzida ao erro, ao votar uma matéria taxando agro. Até quando nós vamos admitir que esta Casa seja massa de manobra de matérias de última hora?
Olha, Presidente, eu estou on-line, fiquei preocupado, passei os olhos e, por isso, eu digo: não tem como um estudioso ter lido essa matéria, porque eu bati o olho e já vi, eu já vi – uma coisa simples, colegial, de quinta série. Se tivesse lido o artigo 27-A, que fala: “A majoração aumenta” – e fui lá ver o que eles aumentavam. São os produtos que estão aumentando, inclusive a cerveja, vai aumentar em dois pontos percentuais. Você, que gosta de um churrasquinho, alô, vai pagar mais caro. Você, homem do campo, que vai para o Rondônia Rural de Show, olha aí um presente para você.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Diferença alíquota quando compra o produto, Presidente. Eu preciso manifestar, e caso Vossa Excelência me permite, gostaria de continuar falando e alertando os colegas.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - 	Sim. A minha sugestão é acatar a sua Emenda. Depois, se tiver alguma discussão.

O SR. DELEGADO CAMARGO – Se Vossa Excelência me permitir, Presidente, eu lhe dou um aparte da minha fala.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Claro.

O SR. DELEGADO CAMARGO - O problema, Presidente, é que colocam o que já foi tratado, o que já foi combinado – eu concordo que foi –, mas esta Casa é induzida ao erro. Ao erro, Presidente. Esta Casa, a galeria, acredito que está lotada de empresários, de boa-fé, de pessoas que trabalham no dia a dia, que já pagam um absurdo de imposto. E o homem do campo, que essa hora está dormindo, porque amanhã tem que acordar às 05 horas da manhã, levaria uma outra apunhalada desta Casa com aumento de impostos. 
Eu não posso me calar diante disso. Senão, o que eu faço na Assembleia? Qual é o meu papel, se não alertar? Agora, se quiserem votar porque são base do governo, que votem. Mas, eu não faço parte disso. Obrigado, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. A minha sugestão é acatar essa Emenda e discutir.

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, eu quero...

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra Deputado Alan.

O SR. ALAN QUEIROZ – Deputado Camargo, eu quero aqui é fazer não só um contraponto, mas também justiça às pessoas que analisaram esse projeto hoje à tarde, quando o projeto chegou aqui. De fato, é uma ansiedade de muito tempo dessa categoria de ser contemplada e atingir os pequenos empresários, que serão atingidos através da Difal. 
Se realmente existe essa preocupação, essa interpretação que Vossa Excelência coloca através da sua Emenda, nosso objetivo não é a taxação. Pelo contrário, nós estamos discutindo um benefício do governo, através de diminuição de impostos para os nossos pequenos empresários, principalmente.
Então, se Vossa Excelência conseguiu enxergar que esse artigo prejudica o segmento do nosso agro, das pessoas que precisam comprar qualquer tipo de produto fora do Estado e que teriam dificuldade com esse artigo, minha relatoria acata a Emenda de Vossa Excelência. Mas, que a gente dá continuidade ao maior benefício que esse projeto está atingindo aqui que são os empresários e os pequenos comerciantes. 
Então, nós acatamos a Emenda de Vossa Excelência, e deixo o projeto apto à apreciação do plenário para a votação, Presidente. Esse ponto, um artigo, não pode sobressair a uma demanda represada desse setor empresarial que amplamente discutiu essa proposta – uma proposta encaminhada por várias entidades, debatida e discutida por anos. Inclusive, nesta tarde, eles tiveram a oportunidade de ver ponto a ponto, artigo por artigo. Mas respeitando o trabalho de Vossa Excelência, Deputado Camargo, nós vamos atacar sua sugestão de Emenda, já anexada e apensada ao projeto, ok? Esse é o nosso voto, Presidente.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Secretário, apenas para facilitar, enquanto eu conversava aqui e que Vossa Excelência falava, eu acabei de fazer aqui a Emenda. Ela já está no grupo dos deputados – é uma Emenda supressiva. É só abrir aí, se quiserem imprimir, fazer a leitura. Acabei de fazer o texto e está à disposição para votação.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Perfeito. Então, em votação o parecer, incluindo a Emenda apresentada pelo deputado Camargo. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Certinho, Presidente. Acatada a Emenda.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Senhor Presidente, questão de ordem. Apenas por questão regimental, eu peço que, para a gente não ter qualquer vício de formalidade, que a Emenda fosse lida ali na tribuna e o senhor parecerista se manifestasse especificamente sobre a Emenda supressiva. Para que depois nós não tenhamos qualquer vício e, aí sim, nós colocamos em votação. Caso Vossa Excelência acolha, eu gostaria dessa cautela apenas para proteger o produtor rural de Rondônia – quase traído nesta noite.

O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) – Farei, Deputado Delegado Camargo, a leitura da Emenda ao Projeto de Lei 869/2025, de autoria do Deputado Camargo:
“Suprime o artigo 27-A e o §3º do artigo 8º da Mensagem nº 83, de 20 de maio de 2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022.
Art. 1º Fica suprimido o art. 27-A e o §3º, do art. 8º, da Mensagem nº 83, de 20 de maio de 2025, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho de 2022.” (...)
Plenário das Liberações, 20 de maio de 2025.”.
 Deputado Delegado Camargo. Feita aqui a leitura, Excelência. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Perfeito. Coloco agora em apreciação o parecer com Emendas. Os deputados favoráveis ao relatório com a Emenda do Deputado Delegado Camargo, permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado com Emendas.
 
O SR. ALAN QUEIROZ (1º Secretário) - Presidente, só para deixar um registro, nós temos duas Emendas, não é? Uma primeira Emenda e a segunda Emenda proposta aqui pelo eminente Deputado Camargo. 
 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parecer aprovado com as duas Emendas. 

